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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAQUARITINGA E• O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, 
CONFORME ESPECIFICA. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2024  
PROCESSO N° 09/2024 
FUNDAMENTACÃO: INCISO li, ARTIGO 75 DA LEI FEDERAL N°. 14.133/2021  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAQUARITINGA, com sede à Praça Dr. Horácio Ramalho, no 156 Centro, CEP 
15.900-047, na cidade de Taquaritinga, estado de São Paulo, CNPJ no 49.165.202/0001-82, neste 
ato representada por seu Presidente, Valcir Conceição Zacarias, brasileiro, portador do RG n° 
27.269.858 e do CPF no 167.174.188-93, residente e domiciliado na cidade de Taquaritinga, à 
Rua Ferrucci Cavichiolir, n° 295, Jardim Laranjeiras IV, CEP: 15.906-316, Estado de São Paulo, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA - CIEE, pessoa jurídica de direito privado, constituída como associação 
civil, sem fins lucrativos, inscrita io CNPJ/MF sob no. 61.600.839/0001-55, com sede à Rua 
Tabapuã, 445, Itaim Bibi, CEP 04533-001, São Paulo/SP, e com Unidade de Operação em 

Ribeirão Preto, localizado na Av. Independência, 3840 - Sala 125 - Res. Flórida, Ribeirão Preto - 
SP, 14026-160, SP, inscrito no CNPJ n°61. 600.839/0028-75, neste, representado pela Sra. 
Mônica Batista Vargas de Castro, brasileira, casada, exercendo a função de Superintendente do 
CIEE, portador da cédula de identidade RG 907.505 - SSP/DF e do CPF no 830.710.591-91, 
doravante designada como CONTRATADA, após declararem que conhecem e aceitam todas as 
especificações, condições e estipulações do presente contrato, da Lei Federal n° 14.133/2021, 
têm justo e contratado os serviços previstos, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: bo OBJETO 

1.1 	- O presente instrumento de contrato tem por objeto: a cooperação 
recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades para promoção da integração 
ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituição Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, 
Inciso IV), através da opercionalização de programas de Estágio de Estudantes. 

1.2 - O Estágio de Estudantes, obrigatório ou não, será desenvolvido conforme 
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
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pedagógico do curso, informadas pelas Instituições de Ensino, nos termos da Lei n° 11.788/08, 
tendo como finalidade a preparação para o trabalho produtivo de educandos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 - A Contratante efetuará, mensalmente, ao CIEE, uma contribuição de R$ 64,00 (sessenta e 
quatro reais), por estudante / mês, contratado ao abrigo deste Contrato, e ativo no banco de dados 
do CIEE. 

2.2 - A CONTRATADA deverá fornecer a nota fiscal correspondentes ao valor do 
pactuado especificado no item 2.1 e será enviado pela CONTRATADA à CONTRATANTE com, 
no mínimo 10 (dez) dias de antecedência da data do vencimento. 

2.3 - Juntamente com a nota fiscal a CONTRATADA deverá comprovar a sua 
situação de regularidade, mediante a apresentação das seguintes certidões respectivas com prazos 
de validade em vigência: 

a) certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União: 

b) certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual ou distrital do domicílio sede da 
CONTRATADA; 

c) certidão negativa de débitos junto à fazenda municipal do domicílio sede da CONTRATADA; 

d) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

2.4. Caso a CONTRATANTE não receba a nota fiscal e boleto no prazo ora 
informado deverá emitir o boleto no Portal da CONTRATADA na internet ou contatar a 

CONTRATADA, não sendo justo motivo para pagamento em atraso o não recebimento do 
boleto. 

2.5. A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal 
relativa a cada rescisão de TCE não informada, até o mês da comunicação formal 
CONTRATADA, nos termos do item 11.1.8 da cláusula lia.  
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2.6. O valor mencionado no item 2.1 será atualizado anualmente, em regime de 
competência, pela variação do INPC (IBGE) verificada nos 12 meses imediatamente anteriores; 

2.7. O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula 2' e suas subcláusulas, a ser 
pago, por estagiário, será sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiados, inclusive nos 
períodos de recesso. 

2.8. Em caso de atraso no pagamento dos valores indicados na Cláusula Quarta 
acima, incidirão sobre os valores em atraso multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por 
cento) ao mês, sem prejuízo da CONTRATANTE responder por eventuais perdas e danos 
comprovadamente causados à CONTRATADA. 

2.8.1. As Partes pactuam que o recebimento com atraso, por parte da 
CONTRATADA, não constituirá novação ou renúncia às estipulações deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. A CONTRATANTE poderá em comum acordo com a CONTRATADA 
realizar prorrogações, supressões ou aditivos ao contrato na forma e limites estabelecidos pela 
Lei 14.133/2021 e suas alterações e demais legislações vigentes dentro dos limites legais. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas verbas próprias do orçamento 
vigente, a saber: Ficha: 008; Funcional: 01.031.0001.2045.0000 Natureza MSC: 3.3.90.39.00 - 
Serviço de Terceiros - Pessoa Jurídica, previstas no orçamento vigente e na mesma codificação 

do orçamento vindouro. 

4.1 .1 - Fica assegurado à alocação de recursos orçamentários para os exercícios 

futuros. 
4.2 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou reduções do serviço de acordo com o Art. 125, da Lei federal 14.133/2021. 

4.3. O valor total estimado do Contrato é de R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e 
oitenta reais) correspondente aos serviços prestados pela CONTRATADA, sendo que o valor da 
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contribuição mensal é de R$ 64,00 (sessenta e quatro reais) por estagiários para uma estimativa 
de até 10 (dez) estagiários. 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

5.1 - Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas 
das partes que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 137, da Lei federal 14.133/2021, 
posto caracterizarem a inexecução total ou parcial das obrigações avençadas, destacando-se, 
entre os principais motivos, o não cumprimento, o cumprimento irregular e a lentidão do 
cumprimento de suas cláusulas, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento. 

5.2 - A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,  nos casos enumerados 
nos incisos 1 a IX, do artigo 137, da Lei federal 14.133/2021, observando-se as vias: 

a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a CONTRATANTE,  ou, 

b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 

5.3 - Quando a rescisão do contrato ocorrer com base nos incisos 1 a IX, do artigo 
137, da Lei federal 14.133/2021, sem que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do presente contrato até a data da rescisão; 

5.4 - A rescisão do presente contrato, determinada por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE,  sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n° 14.133/2021, acarretará 

omo consequências: 

a) a assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar a execução do objeto, por ato próprio da CONTRATANTE;  

b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados a CONTRATANTE, garantido o contraditório e ampla defesa e após a ciência da 
CONTRATADA, referente a retencão dos créditos.  
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CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES E MULTAS PARA O CASO DE 1NADIMPLEMENTO 

6.1 - Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita ao disposto no 
Decreto Municipal n° 3.917, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre a aplicação das multas 
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021 e das outras providências. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

7.1 - A execução contratual de todas ocorrências decorrentes desta avença, são 
regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021, em sua atual redação e pelas demais disposições de 

direito público ou privado, aplicável à espécie. Os casos omissos, não solucionáveis por essa 
norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes 
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, 
QUALIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 - A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência do contrato todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

8.2 - A fiscalização e a supervisão ficarão a cargo do diretor Legislativo Fábio 

Luís de Camargo. 

8.3 - Ao setor fiscalizador compete encaminhar ao Presidente do Poder 
Legislativo, as informações por escrito contendo as ocorrências que impliquem multas e sanções 
a serem aplicadas à Contratada. 

8.4 - Ao setor de fiscalização compete solicitar à contratada e seus prepostos 
todas as providências necessárias para a entrega e garantia do contrato pactuado. 

8.5 - Não será permitida a subcontratação deste contrato. 
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CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - A CONTRATADA tem por responsabilidade, afora outras que lhe couberem 
por lei, pelo termo de referência e por este contrato: 

9.1.1 - Fornecer o objeto da contração na forma e prazos estabelecidos neste 
contrato; 

9.1.2 - Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser 
apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRATANTE ou terceiros por todo e 
qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente do cumprimento das 
obrigações decorrentes do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA 
em favor do CONTRATANTE ou partes prejudicadas, independentemente de qualquer ação 
judicial; 

9.1.3 - Reparar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, salvo se resultantes de 

acidente a que ela, CONTRATADA, não tiver dado causa; 

9.1.4 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

9.1.5 - Manter atualizada a documentação apresentada para habilitação, devendo a 
CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formalmente, caso ocorra, a 

impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos, justificando a 

ocorrência. 

9.1.6 - Indicar formalmente preposto. 

9.1.7 - As obrigações contratuais são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência dessa 
responsabilidade para outras pessoas físicas ou jurídicas, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

9.1.8 - Obter da CONTRATANTE a identificação e características dos programas 
e das oportunidades de estágio a serem concedidas constando os critérios objetivos de seleção e 
escolha de candidatos; 
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9.1.9 - Divulgar todas as vagas de estágio ofertadas pela CONTRATANTE, em 
todas as plataformas utilizadas pela CONTRATADA, incluindo, mas não se limitando ao portal 
CIEE, com a possibilidade de perfil no Linkedln e em qualquer outra plataforma, desde que 
estritamente para atender aos fins deste instrumento. 

a) Em razão da divulgação das vagas, nos termos destas subcláusulas, à 
CONTRATADA ficam registrados o aceite e a concordância com a divulgação também da 
logomarca da CONTRATANTE, caso seja inserida na publicação/divulgação. 

b) Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados 
nas oportunidades de estágio, de acordo com o perfil estabelecido pelas Partes e divulgado nos 
portais de comunicação. 

9.1.10 - Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo: 

• Termo de Compromisso de Estágio - TCE, entre a CONTRATANTE, o 
estudante e a Instituição de Ensino; 

• Encaminhar a contratação do Seguro Contra Acidentes Pessoais em favor 
dos estagiários. 

9.1.11 - Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de 
atividades preenchidos pelo Supervisor de estágio da CONTRATANTE; 

9.1.12 - Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades 
devidamente preenchido pela CONTRATANTE; 

9.1.13 - Controlar a informação e disponibilizar para a CONTRATANTE e para a 
Instituição de Ensino a conclusão da formalização do Termo de Compromisso de Estágio; 

9.1.14 - Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá 
por meio de Termos Aditivos; 

9.1.15 - Disponibilizar e orientar o preenchimento do relatório final de estágio, de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 

9.1.16 - Disponibilizar, na modalidade à distância, cursos gratuitos para os 
estagiários, por meio do CIEE Saber Virtual: 

9.1.17 - Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - 
FAE, em casos de acidentes pessoais, os estudantes encaminhados pela CONTRATADA que 
estiverem em estágio nas dependências da CONTRATANTE; 

9.1.19 - Avaliar o local de estágio/instalações da CONTRATANTE subsidiando as 
Instituições de Ensino conforme determinação da Lei; 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

10.1 - Proporcionar condições indispensáveis para que a CONTRATADA possa 
prestar os serviços previstos neste contrato; 

10. 1.2 - Proceder pontualmente aos pagamentos devidos à CONTRATADA. 

10. 1.3 - Formalizar as oportunidades de estágio contendo critérios objetivos de 
seleção de acordo com informações extraídas do banco de dados da CONTRATADA. 

a. 1) Se o processo de seleção envolver critérios objetivos mais completos que não 
dependam exclusivamente do banco de dados da CONTRATADA, será apresentada à 
CONTRATANTE uma proposta do Termo Aditivo para definição dos termos do processo 
seletivo e valor da contribuição institucional devida à CONTRATADA. 

10. 1.4 - Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxílio, diretamente a seus 
estagiários; 

10. 1.5 -Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de 
atividades circunstanciados, dando vista obrigatória dos referidos documentos aos respectivos 
estagiários; 

10. 1.6 - Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de 
atividades assinado pelo Supervisor e pelo Estagiário; 

10. 1.7 - Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das 
atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho por ocasião do 
desligamento do estagiário; 

10. 1.8 - Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de 
Compromisso de Estágio - TCE, para as necessárias providências de interrupção dos 
procedimentos administrativos a cargo da CONTRATADA; 

10. 1.9 - Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário 
através da baixa eletrônica ou registro na central telefônica, responsabilizando-se pela 
informação do recebimento das vias de Termo de Compromisso de Estágio devidamente 
assinadas, não permitindo o início do estágio sem o recebimento do mencionado Termo 
devidamente assinado pelas 3 (três) partes; 

10.1.10 - Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que 
comprovem a relação de estágio; 

8 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Noràao Ramalho. 156- Caixa Postal 201 - Centro. CEP 15900-000- For*: (16) 3253-9282 
wcamarataquarmnga.sp.gov.br 	 E-mail: camcamarataquantinga.sp.govbr 

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

  

10.1.11 -Obter cópia do certificado individual do seguro contra acidentes pessoais 
contratado em favor do estagiário que 	estiver ativo, no portal https://portal.ciee.org.br/,  com 
login e senha e, em eventual indisponibilidade no portal, contatar diretamente o CIEE para 
obtenção; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA LEI ANTICORRUPÇÃO: 

11.1 - As Partes se comprometem a conduzir suas atividades de maneira ética, 
transparente e profissional, em conformidade com os requisitos legais. 

11.2 - As Partes se obrigam a cumprir, ou fazer cumprir, por si, suas afiliadas ou 
seus proprietários, acionistas, conselheiros, administradores, diretores, superintendentes, 
funcionários, agentes ou eventuais subcontratados, enfim, quaisquer representantes 
(denominados "Colaboradores"), os termos da Lei Anticorrupção (Lei n° 12.846/2013 e o 
Decreto Federal n° 11.129/2022), bem como demais leis, normas e regulamentos que versem 
sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública (denominada "Leis 
Anticorrupção"), sendo vedada a prática de atos de corrupção pública ou privada, fraude, práticas 
ilícitas e/ou lavagem de dinheiro. 

11.3 - As Partes se obrigam a abster-se de agir de forma lesiva à administração 
pública nacional, no interesse ou para beneficio, exclusivo ou não, e de praticar quaisquer atos 
ou atividades que facilitem, constituam ou impliquem no descumprimento da legislação 
anticorrupção em vigor, devendo: 

a) Manter políticas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento 
de tais normas; 

b) Dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais elegíveis 
que venham a se relacionar com a outra Parte, previamente ao início de sua atuação no âmbito 
deste Contrato; 

c) Caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, 
comunicar imediatamente a outra Parte, que poderá tomar todas as providências que entender 
necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONFIDENCIALIDADE: 

12.1 - As Partes, desde já, se obrigam por si, seus diretores, funcionários ou 
pessoal contratado, a manter o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e quaisquer 
informações relacionada às atividades da Parte contrária, das quais venha a ter conhecimento ou 
acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, 
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Responsável: Valcir Conceição Zacarias - Presidente da Câmara Municipal 
E-mail: camara(camasataquaritinga.sp.gov.br   

compracamarataquaritinga.sp. gov.br  

13.2 - Co-Controladoria. As Partes, em razão do objeto e das obrigações previstas 
neste instrumento, sempre que assumam conjuntamente a totalidade ou parte das decisões 
relevantes sobre o tratamento de Dados Pessoais, ou por uma das Partes em beneficio de ambas 
ou para cumprimento das finalidades aqui descritas, atuarão como co-Controladoras no referido 
tratamento. 

13.3 - Cada Parte deve assegurar que quaisquer dados pessoais que forneça à outra 
Parte tenham sido obtidos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e deverão 
tomar as medidas necessárias, incluindo, sem limitação, o fornecimento de informações, envio 
de avisos e inclusão de informações nas respectivas Políticas de Privacidade e demais 
documentos aplicáveis, bem como obtenção de consentimento dos titulares dos dados pessoais, 
quando aplicável, para assegurar que a outra Parte tenha o direito de processar tais dados 
pessoais. 

13.4 - A Parte que venha a fazer qualquer tipo de uso dos Dados Pessoais para 
outras finalidades que não aquelas descritas neste instrumento, agirá, em relação a tal tratamento, 
como Controladora independente dos Dados Pessoais, assumindo integral responsabilidade pela 
legalidade e legitimidade de tal tratamento. O disposto não limita ou prejudica qualquer 
obrigação de confidencialidade ou de sigilo legal que tenha sido assumida pela Parte Receptora 
ou à qual esta esteja obrigada em relação a esses Dados Pessoais. 

13.5 - Dados Pessoais Sensíveis. As Partes reconhecem que os Dados Pessoais 
Sensíveis estão sujeitos a um maior rigor, portanto, exigem maior proteção técnica e 
organizacional. Assim, quando houver operações de Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis, 
deve ser garantido que as proteções técnicas apropriadas, aptas a manter a integridade, 
confidencialidade e segurança destas informações sejam implementadas, como, por exemplo, 
mas não limitando a criptografia. 

13.6 - Programa de Segurança e Governança de Dados. As Partes se 
comprometem a instituir e manter um programa abrangente de segurança e governança de dados 
pessoais. Esse programa deverá estabelecer controles técnicos e administrativos apropriados para 
garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados Pessoais objeto de 
Tratamento, além de garãntir a conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e demais 
normas que versem sobre privacidade e proteção de dados pessoais. 
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13.7 - Medidas de Segurança. A CONTRATADA instituiu medidas de segurança 
de acordo com o disposto pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e espera que a 
CONTRATANTE desenvolva ou esteja em fase de implementação de medidas cabíveis de 
segurança e governança de dados pessoais, para proteger as informações pessoais tratadas. 
inclusive, mas não se limitando à confidencialidade, integridade e disponibilidade dos Dados 
Pessoais. 

13.8 - Direitos dos Titulares. As Partes serão responsáveis, quando agirem como 
Controladoras, conjunta ou independente, pelo recebimento, processamento e atendimento das 
solicitações de exercício de direitos dos titulares dos dados Pessoais, devendo a outra Parte 
cooperar para isso quando os Dados Pessoais sejam por ela tratados, conforme disposto nesta 
cláusula. 

13.9 - Sempre que solicitado por uma das Partes, a outra Parte deverá auxiliar no 
atendimento das requisições realizadas por titulares em relação aos Dados Pessoais tratados para 
as finalidades deste instrumento, providenciando todas as informações solicitadas pela outra 
Parte de forma imediata ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, justificando os motivos da 

demora. 

13.10 - Em relação aos tratamentos independentes, em que cada Parte conste 

como Controladora independente, ou quando uma das Partes venha a ser qualificada como 
Operadora e a outra como Controladora, a Parte classificada como Controladora independente 
daquele tratamento específico ficará responsável pelo atendimento à solicitação do titular de 
dados. Caso uma Parte venha a receber uma solicitação pela qual não seja responsável, por não 
realizar tal tratamento ou por ser mera Operadora de tal tratamento, ficará responsável por 
direcionar o titular dos Dados Pessoais para que faça sua solicitação à Parte correta. 

13.11 - Responsabilidade pelos Operadores. As Partes concordam em 
supervisionar os seus Operadores e qualquer outra Parte agindo em seu nome para que estes 
apenas realizem o Tratamento de dados seguindo as instruções fornecidas pela Parte responsável 
pela subcontratação, assumindo esta responsabilidade integral por todos os atos e omissões do 
subcontratado, assim como pelos danos, qualquer que seja sua natureza, deles decorrentes. 

13.12 - Transferência Internacional. Caso seja necessária a transferência 
internacional de Dados Pessoais para o cumprimento do presente instrumento, as Partes deverão 
implementar as medidas de segurança necessárias para a garantia da confidencialidade, 
integridade e disponibilidade dos dados pessoais transferidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO: 

14.1 - A CONTRATANTE providenciará a divulgação do presente instrumento, nos termos do 
Inciso lido Art. 94 da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1 - As partes estabelecem que o foro da CONTRATANTE é o competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento de contrato. 

15.2 - E, por estarem assim juntas e CONTRATADAS, as partes assinam o 
presente instrumento de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só fim, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 

Taquaritinga, 02 de fevereiro de 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL bPTAQUARITINGA 
Valcir Conceição Zac4as - Presidente 

Contratante 

CENTRO DE NT 	Ç0,0 EMPE 	- CIEE CIEIF 
Mônica Batista Vargas de Castro 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1. 
Ana Maria Dav4jiio Molinari 	 Juli. ia Marta Quimelio 

CPF n° 081.605.1988-82 	 C' n° 223.181.678-42 
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